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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 013/2020 

 

Processo Administrativo nº. 9797/2021 

Termo de Colaboração nº. 013/2020 

Termo Aditivo n°. 01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

013/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

VIANA/ES, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E A INSTITUTO LAR DO IDOSO FAMÍLIA 

FELIZ. 

 

O MUNÍCIPIO DE VIANA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.144.296/0001-29, representados neste ato pelo Secretário 

Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social, Sr. GLAYDISTON SILVA MENDES, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF sob nº 096.140.947-96 e RG nº 1.807.388 SESP/ES, e de outro lado a INSTITUTO LAR DO IDOSO FAMÍLIA FELIZ, 

inscrita no CNPJ sob nº. 04.978.617/0001-37, entidade civil sem fins lucrativos, situada à Rua Nossa Senhora da 

Penha, n° 28, Bairro Morada de Bethânia, Viana/ES, cep n°: 29135-000. Doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL, representado pelo Sr. ROGÉRIO RIBEIRO CHAGAS, brasileiro, CPF/MF sob nº 034.282.936-06, 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000, na correspondente Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de 

julho de 2.014, consoante o processo administrativo 9797/2021 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência e DECRÉSCIMO de valor 

do Termo de colaboração nº 013/2020, firmado entre as partes, por 12 (doze) meses, nos termos previstos em sua 

Cláusula Terceira. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

2.1 – Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do Termo de Colaboração por mais 12 (doze) meses a 

partir de 14 de agosto de 2021. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - DO DECRÉSCIMO 

2.1 – Pelo presente termo aditivo, justifica: 

2.1.1 – DECRÉSCIMO: o valor do decréscimo é de R$ 5.878,29 (cinco mil oitocentos e setenta e oito reais e vinte e 

nove centavos, perfazendo o percentual de 1,53% (um vírgula cinquenta e três por cento), passando o valor global 

do Termo para R$ 378.421,71 (trezentos e setenta e oito mil quatrocentos e vinte e um reais e setenta e um 

centavos). 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Termo Aditivo Contratual correrão à 

conta:  

 

Projeto/Atividade: 007001.0824400102.303 – Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

Elemento de Despesa: 33504300000 – Subvenções Sociais 

Fonte de Recurso: 10010000000 – Recursos Ordinários  

Ficha: 096 

 

Fonte: 13900010060 – Recursos do FEAS – PEAC 

Ficha: 098 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

5.1 - A eficácia deste termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento, na Imprensa Oficial, nos 

termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, as quais são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

 
Viana; 12 de agosto de 2021. 

 
 
 

GLAYDISTON SILVA MENDES  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 
 

ROGÉRIO RIBEIRO CHAGAS  
INSTITUTO LAR DO IDOSO FAMÍLIA FELIZ 

 
 
 
TESTEMUNHAS 
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___________________________________ 


